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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 098/2025 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 72 da Lei 

nº 14.133/2021, Ratifica a Dispensa de Licitação para aquisição de peças e mão de 

obras para conserto do automóvel Kwid JBA1I30, da Secretaria de Saúde. A empresa 

vencedora foi MECÂNICA IBADIESEL LTDA - CNPJ n° 17.733.959/0001-39, no valor de 

R$ 4.717,00 (quatro mil setecentos e dezessete reais), com base no Art. 75, § 7°, da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

Ibarama, 12 de novembro de 2025. 

 

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 099/2025 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 72 da Lei 

nº 14.133/2021, Ratifica a Dispensa de Licitação para aquisição de peças e mão de 

obras para conserto do caminhão placa IVH8D11, da Secretaria de Obras. A empresa 

vencedora foi MECÂNICA IBADIESEL LTDA - CNPJ n° 17.733.959/0001-39, no valor de 

R$ 6.116,00 (seis mil cento e dezesseis reais), com base no Art. 75, § 7°, da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

Ibarama, 12 de novembro de 2025. 

 

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0100/2025 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 72 da Lei 

nº 14.133/2021, Ratifica a Dispensa de Licitação para contratação de empresa 
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responsável pela iluminação do Baile de Escolha de Soberanas. A empresa vencedora 

foi LUIS FERNANDO ANDRES - CNPJ n° 45.674.263/0001-14, no valor de R$ 8.420,00 

(oito mil quatrocentos e vinte reais), com base no Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

Ibarama, 12 de novembro de 2025. 

 

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N0 072/2025 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 72 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, Ratifica a Inexigibilidade de Licitação para aquisições de peças 

e mão de obra para revisão de 240.000km da Spin Placa JBF3C72 da Secretaria da 

Saúde. A empresa contratada foi SPONCHIADO JARDINE VEICULOS LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o n° 00.485.542/0002-82, no valor de R$ 6.104,78 (seis mil cento e quatro 

reis e setenta e oito centavos) com base no Art. 74, Inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

Ibarama, 12 de novembro de 2025. 

 

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N0 073/2025 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 72 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, Ratifica a Inexigibilidade de Licitação para aquisições de peças 

e mão de obra para revisão de 20.000km das Fiat Strada Placas JCV9B39 e JCV9B26 da 

Secretaria de Agricultura e Secretaria de Obras respectivamente. A empresa 

contratada foi DFSUL VEICULOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

07.689.941/0002-04, no valor de R$ 4.308,02 (quatro mil trezentos e oito reais e dois 

centavos) com base no Art. 74, Inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Ibarama, 12 de novembro de 2025. 

 

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N0 074/2025 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 72 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, Ratifica a Inexigibilidade de Licitação para contratação de 

profissional especializada para a confecção dos trajes e coordenação das 

apresentações das candidatas a soberanas do Município. A empresa contratada foi 

GABRIELI DA SILVA, inscrita no CNPJ sob o n° 49.994.279/0001-65, no valor de R$ 

34.416,50 (trinta e quatro mil quatrocentos e dezesseis reais e cinquenta centavos) 

com base no Art. 74, Inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Ibarama, 12 de novembro de 2025. 

 

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N0 075/2025 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama em exercício, nos termos do 

Art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, Ratifica a Inexigibilidade de Licitação para 

Aquisição de porta de vidro e cilindro para conserto da porta do trator LS 3840 N° 02. 

A empresa que fornecerá AGROMOTIVA KOREANA IMPLEMENTOS E MAQUINAS 

AGRICOLAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 17.465.723/0002-40, no valor de  R$ 

4.137,61 (quatro mil cento e trinta e sete reais e sessenta e um centavos) com base 

no Art. 74, Inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Ibarama, 12 de novembro de 2025. 

 

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal de Ibarama 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N0 076/2025 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama em exercício, nos termos do 

Art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, Ratifica a Inexigibilidade de Licitação para 

revisão de 90.000 Km da Captura JBB5B35 da Secretaria de Municipal de Educação. A 

empresa que fornecerá IESA VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

01.304.136/0018-04, no valor de  R$ 2.965,17 (dois mil novecentos e sessenta e cinco 

reais e dezessete centavos) com base no Art. 74, Inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

Ibarama, 12 de novembro de 2025. 

 

VALMOR NERI MATTAMA 

Prefeito Municipal de Ibarama 
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